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Resumo: Com o início da vigência do Novo Diploma Processual, a falta de compreensão 

adequada acerca da teoria da formação e interpretação do precedente judicial vem causando, na 

prática jurídica e, especificamente, no processo tributário, a aplicação equivocada dos incisos III 

e IV do artigo 927 do CPC. Neste contexto, este estudo tem como objetivo geral investigar se o 

artigo 927 do Novo CPC permite ou viabiliza a construção de um modelo de precedente judicial 

próprio ou adequado ao sistema jurídico brasileiro. Assim, para a consecução deste propósito, 

tem-se como objetivo específico demonstrar que não são todas as súmulas ou todos os acórdãos 

do Superior Tribunal de Justiça que podem ser classificados como precedentes judiciais de 

aplicação obrigatória por juízes e tribunais. 

Palavras-chave: Processo Tributário. Precedente Judicial. Aplicação dos incisos III e IV do artigo 

927 do CPC. 

Abstract: With the beginning of the New Procedural Diploma, the lack of adequate understanding of the 

theory of formation and interpretation of the judicial precedent has caused, in legal practice and 

specifically in the tax process, the misapplication of sections III and IV of article 927 of the CPC. In this 

context, this study has as general objective to investigate whether Article 927 of the new CPC allows or 

makes feasible the construction of a model of judicial precedent proper or appropriate to the Brazilian legal 

system. Thus, in order to achieve this purpose, it is the specific objective to demonstrate that it is not all 



the precedents or all judgments of the Superior Court of Justice that can be classified as judicial 

precedents of mandatory application by judges and courts. 
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1. Introdução  

A partir do início da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei n.º 

13.105/2015), alguns dos seus 1.072 artigos (excluindo-se o dispositivo revogado pela 

Lei n.º 13.256/2016) receberam especial atenção no âmbito da atividade dos operadores 

do direito, sobretudo no processo tributário. Dentre os institutos, destaca-se o artigo 

927 da Nova Codificação que estabelece a regra processual da aplicação dos 

precedentes judiciais no processo civil em geral.  

Como referido, o citado preceito institui a regra da aplicação obrigatória dos 

precedentes judiciais, classificando determinadas decisões do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça como precedentes obrigatórios. Dessa forma, 

são consideradas, com essa natureza jurídica, as decisões do Supremo Tribunal Federal 

em controle concentrado de constitucionalidade, os enunciados de súmula vinculante, 

os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas 

repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos, os 

enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do 

Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional.  

Além disso, o preceito processual em questão também classifica como 

precedente com natureza vinculante a orientação do plenário ou do órgão especial aos 

quais estiverem vinculados os juízes e os tribunais.  

Ocorre que, com o início da vigência do Novo Diploma Processual, a falta de 

compreensão adequada acerca da teoria da formação e interpretação do precedente 

judicial vem causando, na prática jurídica e, especificamente, no processo tributário, a 

aplicação equivocada dos incisos III e IV do artigo 927 do CPC, principalmente quanto 

à utilização de julgados do Superior Tribunal de Justiça que não podem ser 

classificados como precedentes judiciais obrigatórios.  



Nesse contexto, cogita-se que a incompreensão sobre a formação e 

interpretação do precedente judicial, a partir da disposição do artigo 927 do CPC, 

talvez decorra de uma exegese incompleta da teoria dos precedentes judiciais - 

presente, inclusive, em parte da literatura jurídica processual brasileira - que admite de 

forma equivocada a “importação” do modelo de precedente do sistema common law 

anglo-saxão.  

Considerando a formação federativa do sistema constitucional brasileiro e a 

sua influência sobre a distribuição de competências jurisdicionais aos tribunais 

Superiores, Estaduais e Federais, não é possível admitir-se o sistema de precedentes do 

common law como modelo imperativo de formação e de interpretação dos precedentes 

judiciais no processo judicial brasileiro, uma vez que a construção e o desenvolvimento 

histórico de países de tradição anglo-saxã são absolutamente diversos do sistema 

brasileiro.   

O presente artigo, de forma geral, tem o escopo de investigar se o artigo 927 

do Novo CPC permite ou viabiliza a construção de um modelo de precedente judicial 

próprio ou adequado ao sistema jurídico brasileiro. De forma específica, a pesquisa 

pretende demonstrar que não são todas as súmulas ou todos os acórdãos do Superior 

Tribunal de Justiça - aqueles relacionados nos incisos III e IV, do artigo 927, do CPC - 

que podem ser classificados como precedentes judiciais de aplicação obrigatória por 

juízes e tribunais. 

 

2. Superando a incompreensão sobre o Artigo 927 do CPC em relação aos enunciados 

de Súmula e aos acórdãos do STJ 

A presente análise parte de uma indagação, qual seja: Todos os acórdãos em 

incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em 

julgamento de recurso especial repetitivo, assim como todo enunciado de súmula do 

STJ, podem ser considerados precedentes judiciais obrigatórios apenas porque foram 

assim classificados pelos incisos III e IV artigo 927 do CPC? É a mera classificação 

formal prescrita nesses incisos que determina a natureza jurídica de precedente judicial 

obrigatório no processo tributário? 



A partir da correta compreensão da regra do artigo 927 do Novo CPC, é 

possível estabelecer um modelo de precedente judicial no processo tributário 

brasileiro. Tal exame deve considerar, aprioristicamente, o sistema constitucional 

brasileiro, relativamente à distribuição de competência das Cortes nacionais, 

considerando que tais competências, em especial quanto aos Tribunais Superiores, 

estão definidas no Texto Constitucional. 

Com a correta apreensão da teoria dos precedentes judiciais e a identificação 

de um modelo genuinamente brasileiro - alcançada a partir da investigação 

comparativa dos sistemas existentes no mundo ocidental, inclusive com pesquisas nos 

países de formação anglo-saxã – revela-se possível responder à indagação se todos os 

acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas 

repetitivas e em julgamento de recurso especial repetitivo, assim como todo enunciado 

de súmula do STJ, podem ser considerados precedentes judiciais obrigatórios, apenas 

porque foram assim classificados pelos incisos III e IV artigo 927 do CPC.  

Essa pergunta induz, diretamente, a uma constatação, qual seja: a mera 

classificação formal dos incisos do artigo 927 do CPC não determina a natureza jurídica 

de precedente judicial obrigatório no processo tributário.  

Essa diagnose jurídica é fundamental para a correta formação, interpretação e 

aplicação do precedente judicial no processo tributário brasileiro, uma vez que, 

atualmente, há a compreensão equivocada de que o simples fato de um acórdão do STJ 

ser classificado na forma dos incisos III e IV do art. 927 do CPC já lhe atribui a natureza 

de precedente obrigatório e vinculante aos juízos e tribunais.  

Há um equívoco na classificação formal do artigo 927, especificamente nos 

seus incisos III e IV, ao estabelecer de forma genérica que os acórdãos do STJ, em 

processos tributários, quando proferidos em incidente de assunção de competência, de 

resolução de demandas repetitivas, de recurso especial repetitivo ou de enunciado de 

súmula, são obrigatórios, porque muitos desses acórdãos versam sobre a matéria 

tributária constitucional, cuja competência, segundo a Constituição da República, é do 

Supremo Tribunal Federal.  



Ora, como é possível impor aos juízes e aos tribunais nacionais a vinculação a 

decisões do STJ em matéria tributária, se a Constituição Nacional prevê tal matéria no 

seu próprio texto formal o que, consequentemente, impõe a competência do STF para 

resolver a controvérsia existente em determinado processo tributário e, 

consequentemente, fixar o precedente judicial tributário.  

Nesse sentido, este estudo tem, ainda, por objetivo final a elaboração de uma 

proposta de alteração legislativa no artigo 927, incisos III e IV, a fim de esclarecer que 

somente pode ser classificado como precedente obrigatório o enunciado de súmula ou 

o acórdão do STJ proferido em processo tributário de incidente de assunção de 

competência, de resolução de demandas repetitivas e de recurso especial repetitivo, 

cuja causa de pedir verse sobre matéria tributária infraconstitucional, exclusivamente 

relacionada às leis (complementares, ordinárias etc.) que tratam dos tributos 

específicos, excluída toda matéria tributária constitucional, cuja competência para a 

formação dos precedentes é do STF.  

 

3. Diagnose da solução à má-formação, interpretação e aplicação dos precedentes do 

STJ em matéria tributária 

O problema identificado na presente diagnose revela-se não apenas 

conceitual, mas fundamentalmente prático e com relevante aplicação ao processo 

tributário judicial, em razão do volume de acórdãos do Superior Tribunal de Justiça em 

matéria tributária.  

O STJ, atualmente, detém cerca de 67 (sessenta sete) enunciados de súmula 

exclusivos em matéria tributária, o que, por si só, revela a importância deste estudo, 

considerando, ainda, que essa Corte Especial vem produzindo outro elevado volume 

de acórdãos em julgamento de recursos especiais repetitivos.  

A análise dos enunciados de súmula do STJ, com alguns exemplos, permite 

concluir que não é possível lhes atribuir a classificação de precedente obrigatório, na 

forma do art. 927, inciso IV, do CPC, porque versam sobre matéria tributária 

constitucional, a qual somente poderia ser definida como precedente judicial 



obrigatório pelo Supremo Tribunal Federal, uma vez que é dessa Suprema Corte tal 

competência, conforme prescreve o art. 102, inc. III, da Constituição Nacional.  

Em ligeira revisão desses enunciados do STJ, destacam-se os exemplares da 

Súmula 463, que versa sobre a incidência de imposto de renda sobre os valores 

percebidos pelos trabalhadores a título de indenização por horas extraordinárias 

trabalhadas - da Súmula 155, que trata da incidência do ICMS sobre a importação de 

aeronave, por pessoa física, para uso próprio - e da Súmula 274, que disciplina a 

incidência do ISS sobre o valor dos serviços de assistência médica, incluindo-se neles as 

refeições, os medicamentos e as diárias.  

Verifica-se que esses exemplares de súmulas do STJ, além de ampliarem o 

alcance da tributação por meio do processo tributário judicial e onerarem ainda mais o 

contribuinte brasileiro, tratam de matéria tributária de ordem constitucional, uma vez 

que disciplinam regra de incidência dos impostos federal (IR), estadual (ICMS) e 

municipal (ISS), sendo que tal matéria compõe a regra matriz dos tributos em questão, 

cuja normatização primária é constitucional, conforme se depreende do artigo 153, 

inciso III – (IR), artigo 155, inciso II – (ICMS) e artigo 156, inciso III – (ISS), da 

Constituição Republicana.  

Logo, embora o STJ possa julgar um recurso especial relativo à regra 

infraconstitucional disciplinadora desses tributos, não poderia estabelecer um 

precedente judicial obrigatório, considerando que a matéria de incidência ou não 

incidência do tributo tem prescrição na norma constitucional, o que impõe ao STF a 

competência para fixar o precedente judicial relativo a essa matéria tributária 

constitucional.  

Portanto, há um nítido equívoco no artigo 927, incisos III e IV do CPC ao 

classificar como precedente judicial obrigatório todo e qualquer acórdão do STJ, 

proferido em processos tributários de incidente de assunção de competência, de 

resolução de demandas repetitivas e de recurso especial repetitivo, ou o enunciado de 

súmula, porque muitos desses acórdãos tratam de matéria tributária constitucional.  

  

 



4. Considerações Finais 

O problema analisado neste artigo é acentuado na prática do processo 

tributário, porque os operadores do direito tributário, induzidos em erro pela má-

formação legislativa do artigo 927, incisos III e IV, do CPC, utilizam de forma 

indiscriminada e genérica os acórdãos do STJ, relacionados nesses incisos, sob o 

argumento de que são precedentes judiciais e devem ser aplicados obrigatoriamente 

pelos juízes e tribunais brasileiros. Tal distorção do sistema jurídico leva a decisões 

judiciais arbitrárias e equivocadas, muitas vezes prejudiciais ao contribuinte brasileiro, 

porque há expressivo volume de acórdãos do STJ que amplia o alcance da legislação 

tributária e, consequentemente, agravam a situação do cidadão sujeito à incidência dos 

tributos.  

É relevante, portanto, a elaboração de uma proposta legislativa que viabilize a 

correta compreensão do artigo 927, incisos III e IV, do CPC, a fim adequar a formação, 

interpretação e aplicação dos precedentes judiciais em matéria e processo tributário em 

relação aos enunciados de súmulas e acórdãos de incidente de assunção de 

competência, de resolução de demandas repetitivas e de recurso especial repetitivo do 

STJ.  
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